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REGIMENTO INTERNO u

==H8?],gU:..aZU,k H:ãHl39: â
Comercial e Industrial de Jacobina, qual passará a ter a seguinte redação:

CAPÍTULO l
Da Definição e dos Objetivos

Artigo I' - O Regimento Interno da Associação Comercial e Industüal de Jacobina é um documento que
disciplina o relacionamento entre diretores, ftancíonários e estagiários, associados e usuários da iniciativa
p:içada ou do poder público na consecução de suas atividades.

Pará©afo Único: O presente Regimento só poderá sofrer alteração ou modiãcação com observância do
quanto definido na alínea "m" do Capítulo VI(Da Diretoria), observado interstício mínimo de 04 (quatros
anos entre as aludidas modificações.

Artigo 2' - O Regimento Interno da ACIJA tem por objetivos:
a) Apresentar as disposições gerais;
b) Apresen'Lar a missão, wúsão e valores da entidade;
c) Defina dias e horários de trabalho da entidade;
d) Deümir as atividades dos funcionários e. estagtãnos;
e) Definir direitos e deveres dos funcionários e estagiários;
f)' Distribuir as tarefas operacionais entre funcionários e estagiários;
gl DeÊmirastarefaseplanosdeaçãodosdiretores; . .. . ':.:. l.. ,....
hl Estabelecer critérios para faltas, acidentes de trabamo, pagamento ae sauna, luç vl a

uniformes e crachás;
i) Fixar os dias e horários das Reuniões Ordinárias da Diretoria;
li) Definir os preços dos serviços para associados e usuários não associados; l
k) Disciplinar a realização de cursos, palestras, eventos, alugueis de salas e equapameTtos;
1) Deümir normas do Condomínio;
m) Deümir critérios administrativos da entidade.

auxi!10,

CAPÍTULO ll
Das Disposições Gerais

Artigo 3' - Todos os funcionários e estagiários da entidade picam sujeitos ao presente Regimento Interno,
quais estarão suscetíveis ás sanções disciplinares aqui.previstas acaso não respeitadas as regas gerais
ora. estabelecidas e/ ou na consolidação das leis do trabalho CI.T.

Parágrafo Único - As modificações e/ou complementos
funcionários e/ou estagiários através de comunicado escrito.

deste regimento serão informadas aos

CAPÍTULO lll

Da Ríissão, Visão e Valores

Artigo 4' - Missão: Representar a classe empresarial de Jacobina, prestando serviços de qualidade,
buscando o desenvolvimento socioeconómico da região.

Artigo 5' - Visão: "Ser a melhor Associação. Comercial do
stação de serviços e participação no desenvolvimento local.'

Estado da Balia, em gestão

Artigo 6' -- Velares: Ética, Honestidade, Respeito, Transparência, Coi
:abilidade
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CAPÍTUI,O IV
Dos Dias e llorârios de Expediente

'SH=i==EilHl=:gxm:lgw"; "« .-" ":
CAPÍTULO V

Dos Funcionários e Estagiários

Artigo 8' - Os horários de trabalho deverão ser rigorosamente cumpridos

Parágraíb Primeiro - São obrigatórias os registro de início e térininü da jornada através marcação no
r( logro de ponto, bem como do intervalo intr4om.ada.

Parágrafo Segundo
colaborador.

O Relógio de Ponto deve ser registrado diariamente, exclusivamente pela
r

regimento, podend: ser modiüimdo pela Pr=cio:canos será desenvolvido de acordo com o artigo 7' deste

=hãÜe===Ê==U''=;'umr;===Rlu"!: à::
Artigo ll' -- A organização interna da entidade se dará através de pessoas responsáveis por cada setor,
atendendo a hierarquia já estabelecida pela Diretoria da Associação Comercial, e distribuída para cada
setor, através do organogama ftxncional.

==!==T8::ã==H'::=àH=aKoe==8U:;==E=E H=g==:8
serviço, através de relatórios, gráficos ou expedientes.

CAPÍTULO VI
Da Diretoria

Artigo 13' - Compete à
al Estar presente em
b) Administrar
c) Aplicar
d) Fixar as
e) Preencher a vaga.

e Industrial de Jacobina:

convocações sempre que solicitada;

no Es'aturo da Entidade;
membros;

ou morte de algum diretor, por

D

h)

e outros;
relatório, contas e balanço

indicação pelo Ih'evidente da
comissões e conselhos em

i)
j)
k)

m)
Conselho

L
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CAPITULO Vll
Das Gerência e Subgerência Administrativas

Execução e o Controle.

Parágrafo Primeiro -- Ditas funções deverão estar alinhados com a Diretoria Executiva e, se necessário,
com o Conselho Superior, além de atender aos preceitos dos artigos 4 e 6o, quais dizem respeito a
visão, Missão e Valores da entidade.

EHG11:iene
E====.e=E=g%
atendimento dos interesses da entidade.

CAPÍTULO Vlll
Dos Direitos e Deveres dos Funcionários e Estagiários

Artigo 15' - Constitui direitos dos funcionários e estagiários:

ÊI =====?=:'E=:C"=il;m:"r%.'. ::=s.,:=='.'=.=:;'=ÊÊ::=;ã:
trabalhista; . . .

c) Participar patuitamente de cursos promovidos pela entidade;
d) Receber o fardamento da entidade;
e) Representar a entidade sempre que íor solicitado;

2) Ter acesso aos computadores e equipamentda para fins particulares, fora do horário de expediente,
mediante autorização da gerência;

Artigo 16' - Constitui dever dos füncianários e estagianos: biente externo, na altura do
al Usar crachá de identiãcação no horário de expediente, inclusive l

Comparecer ao local de trabalho devidamente fardado; trabalha sem a íud:alento;
Memter assiduidade e pontualidade no serviço;
Guardar sigilo sobre informações de
Tratar todos, indistintamente com
assim como dos colegas durante o
Realizar as atividades sempre com ética e
Utilizar os recursos da ACIJA, tais como;
escritório, evitando desperdícios e excessos de
Zelar pela consen'ação e
No caso de desligamento, o
seguintes itens: crachá, íárdamenta e
pertença a ACIMA.

d)

]B S =$ iljÍ
:- C./) '''- n

rl g g i 18 =k)

clientes
cordialidade e respeito

expediente
responsabilidade

água, energia elétrica,
toda ordi

preservando a privacidade de clientes

ar-condicionado, material de
bo: .enso

iiiiipeza ae niaq
funcion

Artigo 17' -- Fica vedado: .

"'Ja) Trazer para as dependências da ACIJA equipamentos de
autorização da gerência;



O uso de materiais e equipamentos da entidade para fins particulares, exceto com autorização da
gerencta;
Trazer pessoas estranhas a ACIJA aos locais de acesso restrito a funcionários e estagiános;
Fazer trabalhos escolares ou reuniões com ãns particulares no horário de trabalho;
O funcionário deixar que seu nome Soja inscrito no SPC - Serviço de Proteção ao Crédito;

H=: ==%H:'E==%'E:m':.F:=:=:=
ssoal com cliente ou colega de trabalho.
to da gerência ou quando necessário à

Ausentar.se do setor ou da entidade durante o horário de trabalho sem a devida autorização de seu

Promover reuniões, fundar associações, fazer negociações de bens imóveis ou bens moveis, bem como

de objetos, durante Ondências da entidade annas, .munições, explosivos, inflamáveis, entre outros
instrumentos alheios ao serviço, sem a devida autorização formal de.seu superior; l : . . .....-..:---:.

m) Permanecer nas dependências da entidade, após o horãno de traDamo, sem a afviua aula-"n':.av

íbrmal de seu supeno:L o.assinados, promover sorteios, rifas e/ou apostas de qualquer natureza,
para qualquer ãmalidade, ainda que beneficente, sem aprovação da gerência;

o) Fazer refeições em locais de trabalho, vestiário ou em qualquer outra dependência da entidade, que
não sqana copa; . . , . .,

p) Fumar e/ou ingeiü bebidas alcoólicas durante ajornada.de trabalho. . . l. - ,... -.'-
q) Quebrar, danificar e/ou destruir qualquer móvel, mãquma, equipamento, ierrancnt u ç/ uu u'Q"o'uv

r) Abderirogavetadeannáriida caixa de ferramentas ou manusear qualquer objeto alheio ao seu serviço,

sem consentimento do usuáriq torização, assuntos atinentes às atividades operacionais da

'' $:;âu=m:u :Tu=:iuJ==g=g=.=umWsm==
At& de Reunião OrdinãHa ou Extraordiná-.ia.
Executar de maneira displicente o trabalho que ]he é confiado, prqudicando o bom andamento do
trabalho geral da entidade.

€NNS

b)

c)
d)

j)

MIJA
ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E
INDUSTRIAL DE JACOBINA

A . ;...J;it,ç

CAPÍTULO Vlll
Das Faltas ao Serviço

;artigo 18' -- O funcionado que faltar aü serviço deverãjustiãcar a sua ausência à Geiencia.

Artigo 19' - Os atestados médicos devem ser enüegues à Gerencia, sempre no prazo de 24 horas, porém
somente terão validade se preenchidos os requisitos previstos em lei, ou seja:
. Em papel timbrado;

Anotação de número de dias justificados; e,
Carimbo e assinatura do(a) médico(al, cam o CRM.

©

e

X :' «
\

'$illÉ :
?'g} gãrtigo 22' Os funcionários que íàltarem inUustiâlcadamente ao trabalho poderão sofrer sanções

f :l .!i! g discipbnucs.

'q ç Antigo 23' - As
= íi) relógio de pontor

CAPÍTUI.O IX
Dos Acidentes de Trabalho
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Artigo 25' - Ocorrendo acidente no .trqeto: o mesmo deverá ser imediatamente informado à gerência
acompanhado de Boletim de Ocorrência Policial, quando necessário.

=n=:E:lã q â.:=:m=.::y=:um%;"s=HEltlÊSB
Do Pagamento de Salários

Artigo 27o - O Salário de cada funcionário é pessoal e estritamente conâldencial.

=g=lgl:=s=:=' IHKÍ H l: :E F\f=:=::;Ef :::
que se encarregará de obter iníórmaç com relaç;ao ao recibo de pagamental.deve ser iníoxjxaóa à gerência

Artigo 30' - Todos os descontos efetuados na folha de pagamento deverão ser previamente autorizados
pelo funcionário; salvo os legalmente previsto/ devidos.

CAPÍTULO H:
Dos Uniformes

Artigo 31' -- O funcionário se comprometerá pela guarda e conservação adequada do seu uniforme de
trabalho.

Artigo 32' - Será pago pelo funcionário da entidade o uniíonne que, por negligência do mesmo, tornar-se
imprestável antes da período de durabilidade compatível com a função, ou em casos de perda ou extravio.

Artigo 33' - Não é permitida alteração no modelo e/au cor do uniforme, de modo que modifique o seu
oadrão.

Artigo 34' - Quando do desligamento do funcionária, o uniforme devera ser devolvido à entidade. A não
devolução do uniforme implica no desconto de seu valor nas verbas rescisórias.

Artigo 35' - O uniforme deverá ser usado somente a serviço da entidade

CAPÍTUI.o ni
Do Crachá

Artigo 36' - O uso indevido do crachá implicará em sanções disciplinares.

1; elaprá a devolução do crachá, em casa de desligamenta óeainitijo do funcionário

Artigo 38' - O Crachá é de responsabilidade do funcionário. O seu extravio deverá ser comunicado
imediatamente à Gerência.

CAPÍTULO Xlll
Das Reuniões da Diretoria

Artigo 39'
8 ardina

A diretoria se reunirá:
Lamente: A diretoria se reunira uma )iras, a partir das

18:30h estendendo-se até às 2U:UUn
er dia e horárioExtraordinariamente: Em qualqu

entidade,diretores, conforme prevê a estatuto da
necessano

pela maioria dos
local que se quer

r' r

):
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CAPÍTULO XIV
Dos Serviços e Preços

Artigo 40' - O serviço de redes sociais (WhatsApp, Instagram e Facebook, cites e outrosl, para associado
ou não associado, deverá ser executado pelos funcionários com critério, ética e responsabilidade.

6manceiro da entidade.

Parágrafo União -- Todos os serviços da entidade só estarão disponíveis para o novo associado após o
pagamento da taxa de adesão.

Artigo 42' -- O setor financeiro da entidade iícará responsável pela cobrança e acompanhamento da
inadimplência dos associados. A cobrança atenderá os procedimentos adotados pelo setor, com anuência
da gerência.

Artigo 43' -- Os associados que estiverem com suas mensalidades em atraso, com prazo superior a 90
(noventaj dias, poderão ter seus serviços suspensos até que sda regularizado seu débito.

=HhgH'=m::zm:98=i18==n=f:: :'==, *
Artigo 45' - Tôda a moMentoraao 6nanceira deverá sers Re=sitada em Conta Corrente específica no dia

Presidente e Diretor Tesoureiro, para serem assinados.

necessário, envia o pagamento atê a empresa.

Artigo 48' -- DOS PREÇOS: Os serviços utilizados pelos usuários associados, e não associados, deverão
ser praticados mediante a tabela de preços elaborada pela diretoria, que será corrigida anualmente.

Parágrafo Único - A tabela de preços dos serviços, obrigatoriamente, deverá estar em local visível ao
público.

CAPÍTULO XV
Das Comunicações

negociações

Artigo 50' - COMUNICAÇÃO
Comercial deverão ser
estes supram as informações na
utilizar os meios de comunicação
e c.l.

alanos
Imunicação

.0

pela Associação
para que
paderao

e-mail, panfleto

Parágrafo Único --
fechamento dos

que for feito

H
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CAPÍTULO XVI
Dos Equipamentos e Acessórios

ESPECÍFICO DA ENTIDADE.

Parágrafo glo - Quando o aluguel do espaço desqado for direcianado para evento de natureza político-
partidária, o valor praticado pela entidade, nos moldes dos seus contratos de locação, será multiplicado
por 02 (dois).

A=rtigo 52' - Fica proibida a utilização do auditório e salas de treinamento para eventos de caráter
considerados ilícitos, vez que não condizente com os bons valores e costumes da sociedade.

CAPÍTULO XVll
Do Condomínio

%EZ ? E gmPg l Ehhà'u«,"""
aos sábados, domingos eíeriados quenãohaveráexpediente;. . : :.;.' l .. .ondõminos

c) O acesso de pessoas fora do horário de atendimento ao punyco:se será pe':'uuuu evn ',v-uv"'Hvu,

: n m lg::
?l E:%li ll;hH:s.w::,:a.s.=ms,= .:

demais condomínios; prédio são exclusivamente para trânsito de pessoas, não podendo assim ser

h) As reformas nas salas alugddas .:ó poderão ser realizadas, mediante apresentação da prometo

k) E terminantemente proibido lançar pelas janelas ou partas objetos de qualquer 11aájureza, a exemplo

11 0 uso de instrumentos de som só será' permitido de modo a não perturbar os demais condóminos do

-) gl='=:==='ka3:'=;m:i .=;====:ii;:'=:'=:i=.i=::s:.u';::::=i:== Ei:i

i)

.<. <'')

:1 s ..' d funcionários e clientes;
serão entregues diretamente pela empresa

do condomínio;
do presidente ou seus prepostos, reclamar a

precisem ser

Aluguel deste

ou não e
de Aluguel.

a título de taxa
u)

@
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CAPÍTULO X\nll
Das Disposições Finais

;=1:H=1;g=B=;=':=m':J :1 9:='=ü':
Artigo 55' -- A entidade, tendo como base o disposto no parágrafo I' do artigo 469 da CI.T, reserva-se o
direito de transferir o funcionário para outros setores, sempre de acordo com as suas necessidades.

Artigo 56' - As admissões e demissões de colaboradores são de competência exclusiva da Diretoria
Executiva, à exceção dos cargos de Gerência e Subgerência, quais competem ao Conselho Superior.

previar

Artigo 58' - As normas deste regimento são aplicáveis a todos os funcionários, estagiários e candõnlinos
da entidade.

CAPÍTULO X]X
Das Penalidades

Artigo 59 staglários que inítingirem o presente regmento e/ou o 'dens internas de

Advertência Verbal;
Advertência Escrita;
Suspensão;
Dispensa (Rescisão Contratual)

Artigo 60' - Aos
estarão sujeitos ãs
e Advertência Escrita;
B Rescisão Contratual

condóminos que infhngirem o Capítulo XVll
penalidades abaixo

Alega 55 do presente regimento interno

Artigo 61' As penalidades poderão
sempre de acordo com a natureza,

te da ordem em que estão elencadbicadas índependentemenser ap
etida;cavidade da inÊ'ação camcaracterísticas e

Artigo 62' -- Ao
enquanto perdurar a

funcionário suspenso é vedada a permanência em qualquer dependência da entidade,
puntçao

CAPÍTULO XX
Das Outms Avenças

A:rtigo 63' O presente regmento não exclui a possibilidade de serem baixadas novas regulamentações-

O arbitramento dos casos omissos, de forma exclusiva, será de competência da diretoria daArtigo 64'
entidade.

i
Jacobina - B.\
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Jacobina, 17 de Outubro de 2022

Presidente do Conselho Superior
CPF 087.651 .205-82

8
ib o Andràde SapucaiaDr. Josd

io da Sirva

Diretor Jurídica
OAB/ BA 9238

Secretária
CPF 570.61 1 .905-82
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MEMBROS DO CONSELHO SUPERIORPRESE

Mana Neide Oliveira Vieira -

Artur Teixeira Pereira -

Antênio Jeremlas Souza Cerquelfa

Paulo Barboza da Sirva -

lsaque Neri Santiago Neto

Valnei Fonseca Games -
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